
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI ff!! 1488/91 

O PHFEITO MlJHICIPAL I>A SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuiç~es legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL I>A SE! 

RA decretou e ,eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder contrat~ 

ções de 35 (trinta e cinco} Médicos 320 (trezentos e viB 

te} Professores, sendo 160 (cento e sessenta} MaP1 e 160 

(cento e sessenta} MaP2 a MaP5. 

Art. 211 - As contratações a que se refere o Art. 12, serão efetua 

das por tempo determinado até 31 de julho de 1991. 

Are. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 01 de janeiro de 1991 para os Kéd! 

cos e a 14 de fevereiro de 1991 para os Professores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 08 de março de 1991. 
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